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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO,  OBSCURIDADE  E  ERRO  MATERIAL.
INOCORRÊNCIA. INOVAÇÃO RECURSAL E TENTATIVA
DE  REDISCUSSÃO DO  FEITO.  IMPOSSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO  SUFICIENTE.  EXEGESE  DO
ART.  1.025  DO  NOVO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
REJEIÇÃO DA SÚPLICA ACLARATÓRIA.

- É de se rejeitar os embargos de declaração que visam rediscutir a
matéria  julgada  ou  quando inexistem qualquer  eiva de  omissão,
obscuridade, contradição ou erro material porventura apontados.

- “O juiz decidirá o mérito nos limites propostos pelas partes, sendo-
lhe vedado conhecer de questões não suscitadas a cujo respeito a lei
exige iniciativa da parte.” (Art. 141 do CPC/15)

-“Consideram-se  incluídos  no  acórdão  os  elementos  que  o
embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os
embargos  de  declaração  sejam  inadmitidos  ou  rejeitados,  caso  o
tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou
obscuridade.” (Art. 1.025 do NCPC)

- “Deve ser efusivamente comemorado o art. 1.025 do Novo CPC, ao
prever que se consideram incluídos no acórdão os elementos que o
embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os
embargos  de  declaração  sejam  inadmitidos  ou  rejeitados,  caso  o
tribunal Superior considere existente erro, omissão, contradição ou
obscuridade.  Como  se  pode  notar  da  mera  leitura  do  dispositivo
legal,  está  superado  o  entendimento  consagrado  na  Súmula
211/STJ.”
(NEVES,   DANIEL  AMORIM  ASSUNPÇÃO.  MANUAL  DE  DIREITO
PROCESSUAL  CIVIL  –  VOLUME  ÚNICO.  8ª  ED.  SALVADOR:  ED.
JUSPODIUM, 2016. PGS. 1.614)
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VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da
Paraíba, à unanimidade de votos, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Jacitan de Lima Pereira em face
do  acórdão  de  fls.  120/123  verso, que manteve  a  sentença  extintiva  da Ação  Declaratória  de
Nulidade de Ato Administrativo c/c Reintegração de Policial Militar, proposta em face do Estado
da Paraíba, tendo em vista a ocorrência de prescrição quinquenal (Decreto nº 20.910/32).

Em suas razões (fls.  125/128),  o irresignante  sustenta  contradição  no julgado,  ao
defender que a prescrição não correu em face do militar, uma vez que este é da ativa, conforme
contracheque e senso do servidor em anexo, não estando recebendo salário porque a corporação não
está enviando sua frequência. 

Afirma, ainda, que não pugnou pela reintegração no cargo, mas sim a imissão na
posse de seu trabalho, pois nunca saiu dos quadros estatais. 

Assim, requer o acolhimento dos aclaratórios com efeitos infringentes, para que seja
julgado procedente seu pedido exordial.

É o breve relatório.

VOTO

De início, vislumbro que a presente súplica horizontal será apreciada sob a égide no
Novo Código de Processo Civil, eis que a decisão atacada fora proferida quando a referida norma já
se encontrava vigente.

Segundo  o  rol  taxativo  do  art.  1.022  do  Novel  Código  de  Ritos, os  Embargos
Declaratórios  somente  são  cabíveis  para  esclarecer  obscuridade,  eliminar  contradição,  suprir
omissão e corrigir erro material. In verbis:

Art.  1.022.  Cabem embargos  de  declaração  contra  qualquer  decisão
judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar
o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.

É  necessário,  portanto,  para  o  seu  acolhimento,  a  presença  de  algum  desses
pressupostos, de sorte que, inexistindo-os, a sua rejeição é medida que se impõe.

No caso em tela, tenho que o recurso em apreço não merece prosperar.

Desembargador José Ricardo Porto
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Visualizo flagrante inovação recursal realizada pelo autor/recorrente, uma vez que
sua petição inicial às fls. 03 (fundamentos) e 09 (pedidos) expressamente destaca que o militar foi
excluído da corporação, pugnando pela sua reintegração.

Ademais,  a  própria  ação  fora  nomeada  de  reintegração  em  cargo  público,  tese
repetida também no apelo de fls. 80/99. 

Assim, desobedecido os limites da lide, enviável ao juízo de 2º grau conhecer de tais
questões, nos termos do art. 141 do CPC/15, in verbis:

“O  juiz  decidirá  o  mérito  nos  limites  propostos  pelas  partes,
sendo-lhe  vedado  conhecer  de  questões  não  suscitadas  a  cujo
respeito a lei exige iniciativa da parte.”

Com efeito, as razões para a manutenção do embargante no sistema de servidor do
órgão,  mesmo  após  exclusão  formal  realizada,  conforme  destacado  pelo  próprio  autor  em sua
petição de ingresso, bem como pelos documentos contidos nos autos, são estranhas ao conteúdo
processual,  podendo advir  de várias situações,  como,  por exemplo,  um simples erro do sistema
(desatualização), que, por si só, não conduz à modificação das conclusões desenvolvidas por esta
relatoria. 

Ademais, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a contradição que
autoriza  o  manejo  dos  embargos  de  declaração  é  a  contradição  interna,  verificada  entre  os
elementos que compõem a estrutura da decisão judicial, e não entre a solução alcançada e a solução
que almejava o jurisdicionado, in verbis:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ART. 1.022
DO CPC/2015. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS.
1. Nos termos do que dispõe o artigo 1.022 do CPC/2015, cabem
embargos  de  declaração  contra  qualquer  decisão  judicial  para
esclarecer obscuridade,  eliminar contradição, suprir omissão de
ponto ou questão sobre a qual devia se pronunciar o juiz de ofício
ou a requerimento, bem como para corrigir erro material.
2.  Conforme  entendimento  desta  Corte,  "a  contradição  que
autoriza o manejo dos embargos de declaração é a contradição
interna, verificada entre os elementos que compõem a estrutura
da decisão judicial, e não entre a solução alcançada e a solução
que almejava o jurisdicionado" (REsp 1.250.367/RJ, Rel.  Min.
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 22/8/2013).
3.  Não  há  vício  a  ensejar  esclarecimento,  complemento  ou
eventual  integração  do  que  decidido  no  julgado,  pois  a  tutela
jurisdicional foi prestada de forma clara e fundamentada.
4. Embargos de declaração rejeitados. (STJ - EDcl no AgRg no REsp
1427222/PR,  Rel.  Ministro  BENEDITO  GONÇALVES,  PRIMEIRA
TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017)

Desembargador José Ricardo Porto
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Igualmente  não  se  aceita  aclaratórios  com  propósitos  unicamente  modificativos.
Sobre o tema, vejamos o posicionamento a seguir:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissão. Inexistência. Rediscussão
da  matéria  já  confrontada.  Meio  escolhido  impróprio.
Prequestionamento.  Rejeição  dos  aclaratórios.  -  Não  se  admitem
embargos  declaratórios  com  propósito  claramente  modificativo,  no
flagrante  intuito  de  ver  reapreciada  a  matéria  já  decidida,  sem,
contudo,  revelar  a  existência  de  qualquer  omissão,  obscuridade  ou
contradição do decisum, capaz de mudar o julgamento. - Ainda que
para fim de prequestionamento, deve estar presente ao menos um dos
três requisitos enseadores dos embargos de declaração.”1

Quanto ao pleito de prequestionamento, segundo o art. 1.025 do Novo Código de
Processo Civil,  “consideram-se incluídos no acórdão os elementos  que o embargante suscitou,
para fins  de  pré-questionamento,  ainda que os  embargos  de  declaração sejam inadmitidos  ou
rejeitados,  caso  o  tribunal  superior  considere  existentes  erro,  omissão,  contradição  ou
obscuridade.”

Por  fim,  segundo  Daniel  Amorim  Assunpção  Neves,  “deve  ser  efusivamente
comemorado o art.  1.025 do Novo CPC, ao prever que se consideram incluídos no acórdão os
elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de
declaração sejam inadmitidos  ou rejeitados,  caso o tribunal  Superior  considere  existente  erro,
omissão, contradição ou obscuridade. Como se pode notar da mera leitura do dispositivo legal,
está superado o entendimento consagrado na Súmula 211/STJ2.” (NEVES,  Daniel Amorim Assunpção.
Manual de Direito Processual Civil – Volume único. 8ª Ed. Salvador: Ed. Juspodium, 2016. Pgs. 1.614)

Posto isso, REJEITO os presentes aclaratórios.

É como voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  do  relator,  Excelentíssimo  Desembargador  José
Ricardo  Porto,  o  Excelentíssimo  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  e  a  Excelentíssima
Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

 
Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dra. Janete Maria Ismael da

Costa Macedo, Procuradora de Justiça.
 

1   TJPB - Acórdão do processo nº 20020090180999001 - Órgão (1ª Câmara Cível) - Relator DES. MANOEL SOARES
MONTEIRO - j. Em 20/05/2010.
2 Inadmissível  recurso especial  quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo Tribunal a quo. (Súmula 211, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/07/1998, DJ 03/08/1998, p. 366)
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Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto” do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 03 de outubro de 2017.

 
Des. José Ricardo Porto

RELATOR

J/11R/05
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